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PARECER TÉCNICO – AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

●​ Projeto: Hai Chás – Publicação de Livro 
●​ Proponente: Denise Clecy Patrício 
●​ Categoria: Categoria 1 – Ações Culturais 
●​ Valor Executado: R$ 22.500,00 
●​ Termo de Execução Cultural: nº 011/2024 
●​ Vigência do Projeto: 25/11/2024 a 17/11/2025 
●​ Relatório analisado: Anexo 15 – Relatório de Objeto da Execução Cultural 

 

2. SÍNTESE DO OBJETO DO PROJETO 

O projeto “Hai Chás – Publicação de Livro” teve como objeto a publicação de obra literária 
inédita no gênero poesia haicai, de autoria da proponente, reunindo poemas que abordam 
experiências sensíveis e subjetivas relacionadas ao preparo, à apreciação e às simbologias do chá, 
articulando linguagem poética, estética minimalista e ilustrações autorais. 

A proposta incluiu, de forma integrada, a produção gráfica do livro, o lançamento público da 
obra, ações de difusão literária, contrapartida social voltada à formação de leitores e a 
publicação da 2ª edição do livro “Caminho de Sempre”, ampliando o acesso à produção literária 
local e fortalecendo o campo editorial independente no Município de Indaial. 

 

3. DO OBJETO DO EDITAL 

O Edital nº 004/2024 tem por objeto o fomento à execução de ações culturais no Município de 
Indaial, com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB, priorizando o 
cumprimento do objeto, das metas pactuadas e dos resultados culturais, nos termos da Lei nº 
14.399/2022, Lei nº 14.903/2024 e Decreto nº 11.453/2023. 

Conforme disposto no item 12.1 do edital, o monitoramento e a avaliação da execução devem 
observar o foco no cumprimento do objeto, com simplificação da prestação de contas e centralidade 
nos resultados alcançados. 

 

4. ANÁLISE DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

A análise do Relatório de Objeto da Execução Cultural evidencia que: 

●​ O objeto do projeto foi executado, com a efetiva publicação do livro “Hai Chás”, conforme 
proposta aprovada;​
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●​ O produto cultural foi entregue com qualidade gráfica, editorial e artística, incluindo 
ilustrações autorais e projeto gráfico compatível com o plano apresentado;​
 

●​ O cronograma de execução foi integralmente cumprido, sem prejuízo às ações previstas;​
 

●​ Não houve descaracterização do objeto pactuado no Termo de Execução Cultural. 

 

5. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

Metas integralmente cumpridas: 

●​ Publicação da 2ª edição do livro “Caminho de Sempre”, com reimpressão de 250 
exemplares;​
 

●​ Realização de evento de lançamento do livro “Hai Chás”, ocorrido em 27/09/2025, em 
equipamento cultural do Município de Indaial;​
 

●​ Execução de ações de divulgação e circulação da obra em feiras e eventos literários.​
 

Metas parcialmente cumpridas: 

●​ Publicação de exemplares do livro “Hai Chás”: prevista a publicação de 500 exemplares, 
tendo sido publicados 410 exemplares, em razão de reajustes nos custos gráficos, 
devidamente justificados e documentados;​
 

●​ Contrapartida social: inicialmente prevista para grupo da terceira idade, foi realizada junto a 
30 alunos da Educação de Jovens e Adultos (EJA) da Escola SESI de Indaial, mantendo 
o caráter formativo, educativo e de fomento à leitura.​
 

As adaptações apresentadas foram devidamente justificadas, não caracterizando descumprimento 
do objeto nem prejuízo aos resultados culturais do projeto 

 

6. IMPACTO CULTURAL, ACESSO E CONTRAPARTIDAS 

O projeto apresentou impacto cultural relevante, destacando-se: 

●​ Ampliação do acesso à literatura contemporânea produzida no município;​
 

●​ Valorização do gênero literário haicai e estímulo à leitura sensível e contemplativa;​
 

●​ Fortalecimento do selo editorial independente local (Udumbara Editora);​
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●​ Doação de exemplares para a Biblioteca Pública Municipal Cruz e Sousa e para a 
Biblioteca da Casa do Professor Almir Kuehn;​
 

●​ Realização de contrapartida social com caráter educativo e inclusivo. 

 

7. PRODUTOS CULTURAIS GERADOS 

Foram gerados como produtos culturais: 

●​ Livro “Hai Chás”, em formato impresso;​
 

●​ 2ª edição do livro “Caminho de Sempre”;​
 

●​ Materiais gráficos e registros fotográficos do evento de lançamento;​
 

●​ Conteúdos de divulgação em mídias sociais, ampliando o alcance da obra junto ao público 
leitor.​
 

Os produtos permaneceram disponíveis ao público por meio de circulação impressa, eventos 
literários e acervos públicos. 

 

8. CONCLUSÃO 

Diante da análise técnica realizada, conclui-se que o projeto “Hai Chás – Publicação de Livro”, de 
responsabilidade da proponente Denise Clecy Patrício: 

●​ Executou o objeto cultural pactuado; 
●​ Cumpriu integralmente as ações estruturantes do projeto; 
●​ Apresentou cumprimento parcial de metas quantitativas, com justificativas técnicas 

adequadas e documentadas; 
●​ Alcançou resultados culturais qualitativos relevantes; 
●​ Não apresenta indícios de irregularidades ou desvio de finalidade. 

Considerando o foco da PNAB no cumprimento do objeto e nos resultados culturais, entende-se 
que as metas parcialmente cumpridas não comprometem a execução global do projeto. 

 

PARECER FINAL 

PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO. 

O projeto encontra-se APTO AO ENCERRAMENTO REGULAR, para fins de conclusão da execução 
do Edital nº 004/2024 – PNAB. 
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